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INDICA A CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE REALIZE A
MUDANÇA DO QUEBRA-MOLAS QUE FICA EM FRENTE AO PORTÃO
DA ESCOLA PRESBITERIANA PARA QUE O MESMO FIQUE EM FRENTE
AO COMERCIAL SANTOS E BANCO SICOOB, BEM COMO SEJA FEITO
COM PASSARELA/FAIXA PARA PEDESTRES.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após
ouvir o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima
Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Devido ao atual cenário da comunidade local, onde existe um quebra-molas simples bem em frente ao portão
principal da Escola Presbiteriana, cuja entrada e saída de crianças é constante, venho solicitar a mudança deste
redutor de velocidade, sendo que a própria direção da instituição de ensino está de acordo, pois estive em
conversa com o Pastor e Diretor da unidade de ensino e o mesmo manifestou que tal medida trará segurança às
crianças ao transitar na entrada/saída da escola; da mesma forma que a construção de um novo modelo com faixa
de pedestres  e  plataforma proporcionará  agilidade e  segurança aos  funcionários  do mercado que têm que
transportar mercadorias pela rua o tempo todo.

Conto com apoio dos Nobres Pares e do Poder Executivo para que possa atender a mais essa proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 8 de maio de 2020.
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